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ESTATUTO SOCIAL 

CAPfTULO I 

DA SOCIEDADE E SEUS FINS 

Art? 19 - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - COOEMAT, constituida na forma dos Artigos 109 e 

199, da Lei n9 2:626, de 07 de julho de 1 .966, 6 uma 
•• 

Sociedade Ananima de Economia Mista, regida pelas nor 

mas baixadas bor este Estatuto e pelas disoceiçSes Ca 

Lei das Sociedades por A Ses. 

Art? 29 - A Companhia 6 sucessora da COMiEEli0 de 

to do Estado de Mato Grosso (Dec. 486 

Dessn7plvimen 

de 22/12/67), 

cabendo-lhe manter os compromissos anteriormente ass 

midos pelo Governo, na promog.Zo de programa de desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso. 

Art. 39 - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - - CODEMAT tem como principal objetivo a incrementa 

g6o do desenvolvimento sOcio-econômico do Estado, pc 

dendo para esse fim: 

Promover a ocupação e o aproveitamento econOmi 

co dos espaços vazios do territeirio estadual; 

II -Realizar estudos de identificagk) das potencia 

lidades econômicas do Estado: 

III - Determinar regiaes e atividades prioritárias 

para investimentos dentro da política de desen 

volvimento estadual; 
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IV 7 Elaborar, implantar e/ou financiar projetos des 

tinados a impulsionar o desenvolvimento sOcio-

econOmico de Mato Grosso; 

V - Viabilizar investimentos privados; 

VI - Realizar convenios, acordos e ajustes com enti-

dades piiblicas e privadas; 

VII - Atuar como repassadora de recursos provenientes 

de fundos do Governo Federal e gerir os fundos 

de desenvolvimento do Estado; 

VIII - Captar recursos financeiros estaduais, -Fede-

rais, estrangeiros e internacionais, conforme 

legislação vigente; 

IX - Participar do Sistema Estadual HP 

ceiro ao desenvolvimento; 

^ - - 

X - Promcver medidas oJe visem a -forme;io e azer 

feigoamento de recursos humancs; 

XI - Alienar, atraves de licitagão pública, ársas • 

- destinadas a implantagão de projetos col: .i

zagão, agropecuárias, agro-industriais corre 

latas; 

XII - Promover, acompanhar, fiscalizar e avaliar pro 

jetos de colonizagáo nos limites de sua comps 

tencia; 

XIII - Fornecer subsídios para o programa estadual de 

investimento em infraestrutura econômica e so 

cial nas áreas de ocupagáo e expansáo de fron 

teira agrícola; 

XIV - Promover o desenvolvimento municipal; 

XV - Promover e desenvolver, direta ou indiretamen 
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' te, atividades agropecugrias,industriais e co 

merciais, com finalidade lucrativa ou no; 

Art9 49 - A CODEMAT atuará no mercado financeiro na colocag5o de 

títulos de credito e letras de câmbio, constituindo pa 

ra isso empresa subsidi6ria. 

CAPITULO II 

DO PRAZO E SEDE 

•• 

Art9 59 - 0 prazo de durag'ac da Companhia s] intctermineOt. 

Art9 69 A Companhia tera' sede e foro na 

Art.9 79 

tal do Estado de Mato Grosso, co . endereço oro r-

no Centro Politico Administrativo, pedant:, 71: entanto, 

se necessário, abrir escritório EM c.-_;tr ,..s oi:adee do 

tado ou fora dele, bem como cretenciar representantes. 

CAPITULO Iii 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

- 0 Capital Social 6 de Cz$ 100.000.000,00 (Cem 

de cruzados), dividindo em 100.000.000 ag es nominati 

milhOes 

vas endossáveis em Cz$ 1,00 (Um cruzado) cada uma. 

f 19 - 0 Estado participa no Capital com 51% (cinquonta e um 

por cento), no minima, devendo diretamente ou por inter 

media de entidades e sob o seu controle, manter sua par 

ticipag5o majoritária no Capital Social da Companhia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - OODEMAT, as 

segurando, em todos os aumentos do Capital Social Uma 
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subscrlção minima de 51% (Cinquenta e um por cento) de 

açOes com direito a voto. 

5 29 - A Companhia de acordo com a 

Geral, poderá aumentar o seu 

deliberação da Assembléia 

capital mediante subscri 

ção de novas açaes ou bonificagOes aos acionistas, pe 

la distribuição eventual de reservas acumuladas, incor 

poragão de bens, disponibilidades e pela reavaliagão 

ao ativo decorrente da atualização pela corregão mona 

tária nos termos da Lei n9 4.357/64. 

Art9 89 - 0 valor das agOes subscritas será pago em prestagSas 

mensais de 10% (dez por cento) sendo que a primeira de 

ve ser cumprida no ato te subscrição e as r=maig nas 

datas fixadas pela Diretoria, respeitando-se sempre de 

uma para outra chamada, o intervalo m!_nimo te 3: (trin 

ta) dias. 

Art9 99 - A aço indivisível em relação a 

Art9 109 - As agaes ou seus titulds representativos, serão esori 

tos em vernáculo e conterão os seguintes requisitos: 

a) denomina; : da Companhia, sua sede e ora 

zo de duração; 

h) a cifra representantiva do capital social 

e o número de agaes em que se divide; 

c) o número de ordem de aço, o seu valor no 

minal e a categoria; 

d) as assinaturas do Presidente e do Diretor 

Administrativo Financeiro. 

Art9 119 - Por se tratar de agOet endossáveis (Lei n9 4728/65 

Art9 32 e 33), conterão ainda: 

a) declaragão de sua transferibilidade median 

te endosso; 
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h) o nome e qualificag5o do 
proprietário da 

ação inscrito no Livro de Registro de Av.:3es 

endossáveis; 

c) se a aço no estiver integralizada, o de 

bito do acionista e a época e lugar de seu 

pagamento e as condigOes da subscrigOes fi 

xadas pela Assemb16ia Geral. 

CAPITULO IV 

DOS ACIONISTAS 

Art° 129 - Ser'a* o acionistas da Companhia: 

_ O Estado de vat= 7:-7JEli=; 

TI - FE, SED3S Físicas; 

4. 

III - Pessoas Jurticse direft-

co ou privsdo. 

§ ÚNICO - O Acionista s6 podera. ser representado nee ,:'sse:751a.
fas, 

mediante outorga de procurag:So 

-determinando a hora e local da 

c: i _ 

re nigo, de.',.endo o ins 

trumento ser depositado na sede ou em outro local 
indi-

cado pela Companhia ate a véspera cc cia marcado para a 

reunião. 

CAPITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art? 139 - So Org5os da CODEMAT: 

I - de deliber0g5o: Assembl6i3 Geral 
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II - de fiscalizaQ5o: Conselho Fiscal 

III - de administração: 1- Conselho AdministraQ5o 

2- Diretoria 

a) Org5o de assessora-

mento. 

OrCaos executivos. 

4 19 - 0 Diretor Presidente poderá ter assessoria, composts ds 

no máximo 03 (trás) assessores assim denominados: 

I - assessor para assuntos gerais; 

II - assessor t6cnico; 

III - assessor econamico. 

§ 29 - A estruturação dos demais Org:40s ts a ±nL  ta 

DEMAT sera' objetivo do regiments interno ta -7723 

CAP.TTULO Vi 

CONSELHO DE AD'IINIST- AD E Di=j.ETC77IiI. 

Art? 149 - A Companhia terá um Conselho de Administragi: csmttsto' 

de 05 (cinco) membros, eleitos em a=q=”7h 1 . =  7.=1-Al nu= 

dever -ão ser acionistas da mesma e uma Diretoria C077,CE • 

ta de 04 (quatro) Diretores, acionistas ou não. 

Art? 159 - 0 Conselho de Administração OrCao de deliberação Cole 

giada, sendo a representação da Companhia privativa dos 

diretores. 

Art? 169 - Os membros do Conselho de Admini5traç;ia snrc5o eleitos 

em Asnemblfiia Geral e por ela destiLuivel a qualquer 

tempo. 

Art? 179 - 0 Conselho • du Administração terá um número m imo dc 05 
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(cinco) membi-os e o mínimo de 03 (tres). 

Art9 189 - Em caso da vacância de cargos de qualquer membro do 

Conselho de Administração, deverá ser convocada Assem 

bleia Geral Extraordinãria para eleição de outro ele 

mento que completar g o mandato do substituído. 

Art? 199 - 0 mandato dos membros do Conselho ser6 de 03 (tres) 

anos, podendo ser reeleito 1/3 (um terço) dos 

para a prOxima gest o. 

mesmos 

Art9 209 - As deliberações do Conselho de Adminiatreg.ap serk) to-

madas por maioria de votos. 

Art9 219 - 0 Conselho de Administrag3o elabcrar6 o seu =egimento' 

Interno. 

C2:1PETErICIA 

Art9 229 - Compete ao Conselho de Administração: 

I - Fixar a orientagão 

Companhia; 

ymral tor., 

II - eleger e destituir os Diretores da Zompa 

nhia e fixar-lhes as atrituiç'les, abser 

vando o que dispõe este Estat._:zo; 

III - fiscalizar a gestão dos Diretcres, exami 

nar, a qualquer tempo, os livros, papeis 

da Companhia, solicitar informação, 

bre contratos celebrados ou cm vias 

celebrag o, e quaisquer outros atos; 

SO 

de 

IV - convocar a Assembleia Geral qudndo jul-

gar convenientn, ou no coso ii Art. 1-32 

da Lei 6.404 de 15/12/76; 

V - manifestar-se sobre os 'relatEirioS da dd 

ministrag3o e as contas da Diretoria; 

VI. - autorizar a pliendgão de hens do ativo ' 
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permanente, a constituig5o de Onus reais e 

a prestag5o de garantias a obrigações do 

terceiros; 

VII - escolher e destituir os auditores indepen 

dentes, se houver. 

5 ÚNICO - Sereo arquivadas no registro do comercio e publicadas' 

as Atas de Reunieo do Conselho de Administração q_e 

contiverem deliberação destinada a produzir efeitos ee 

rante terceiros. 

DA DIRETORIA - COMPOSIÇÃO E (2.0^ E_TE%7IA 

Art9 239 - A Diretoria sere composta por 04 (quatro) Diretore=, 

eleitos e destituiveis a qualquer teme := 1 

de Administrageo na forma deste Estatuto. 

27nE=1 -: 

Art9 249 - Em caso de vacencia de qualquer cargo de meemeres 

Diretoria, deverá ser solicitada pelos Dirstrres rema-

nescentes, a reunieo do Conselho de • Adm'ni.tr.eep, 

fim de eleger outro membro da Diretoria eue completer 

o mandato do substituído; 

Art9 259 - 0 mandato da Diretoria sere de 02 (dois) anos. permit: 

da a reeleigeo; 

Art9 269 - Os membros do Conselho de Administração, at o mexie: 

de 1/3 (um terço) podereo ser eleitos para cargos os

Diretores. 

Art9 279 - Os cargos de Diretoria s o: 1 (um) Diretor Presi7en 

te; 01 (um) Diretor Superintendente; 01 (um) Dir t.:: 

de Operações e 01 (um) Diretor Administrotivo Finen:._ 

ro. 

5• 19 - Os cargos de Diretores sO poderõo eer oxercido por 

soas de reconhecida capacidade profissional e dmindJ-
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trativa e idoneidade moral comprovada. 

5 29 Nas ausencias tempor6rias do Diretor 

tor Superintendente o substituir ; e 

Presidente, o Dire 

nas dos demais Di 

retores, caber 6 ao Diretor Presidente designar o subs 

tituto eventual, n o podendo tal designag3o recair em 

pessoas estranhas Diretoria. 

5 39 - N o poderao ausentar-se da Companhia simultaneamente os 

04 (quatro) Diretores. 

Art? 289 - So inelegíveis para os cargos de Adminfstração da 

presa os legalmente impedidos conforme 147. 

Lei n9 6.404 de . 15/12/76. 

Art? 299 - Não poderão exercer ocr unta:rente o :ere: ZE 

acionistas que forerr ertre si as. er-re 

tes, sogro e genro, r :rarZe 

tes afins at segund: gra o!-_vel e az7:foe :e 

empresa comercial ou 

Art? 309 - Compete -6 Diretoria, a m do que cc er ;:r força 

Lei ou de outros dispositivo= d==tc,

I - gerir os neg6cics socia:s, 

cumprir o - Estatuto da Companhia, :EM 

as deliberag5es da Assembl ie :erel 

Conselho de Administração, frszeler os I2XE 

cutivos .em outras cidades do Estado ou fora 

dele, sempre que a necessidade to serVigo 

assim o exigir; 

II - elaborar e manter atualizado o R gimente in 

terno da Companhia; 

III - crier e extinguir cirOos, cargos, fung5e 

fixar os veneimntos e demaiu vantagons do 

pessoal; 

IV - aprovar o programa de atividades da Companhia 

V - aprovar o orçamento anual c o plano dc 
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caçõo dos recursos da Companhia; 

VI - apreciar e decidir sobre medidas propostas, 

por qualquer dos Diretores para 

goamento de serviços e soluções 

o aperfei 

de problema; 

VII - distribuir e aplicar o lucro apurado na for 

ma estabelecida neste Estatuto; 

VIII - aprovar o orpgrama de atividades da Compa 

nhia. 

Art° 319 - Empregar, no exercício de sua fung o, o cuidado e dill-

gencia que todo homem ativo e probo costume empregar na 

administrageo de seus pr3prios negõcios. 

Art° 32,:• - Exercer as atribuições a Lei e o he c--,== 

rem para lograr os fins E no interesse ta ==moaphia, Ea 

tisfeitas as exigencias, 

cial da empresa. 

Art9 339 - Compete ao Diretor Pro= "=71' '

.  • n;e: a: 

I - representar a Spo'f=1- = Atu a e oaseivamen-

te, em jufze fora dele = =m =_== rela-

gOes com terp=irp=, poder:: pare tal 

contituir -,r== rador, e tarntm dele ar a: 

II 

Diretor Superintendents essas atribuições; 

- convocar e presidir reuniões da DiretLria 

sempre que tenha a tratar assuntos de inte 

resse da sociedade, n o compreendidos -nas 

atribuições especificas de cada um dos Dire 

tores; 

III - assinar como Diretor de Operações em con-

junto ou isoladamente, convenios, ajustes 

ou acordos de interesse da Companhia, hem 

como todos OS documentos que nvulvam

ponsabilidades financeiras da Companhiii,jun 

to aos demais Orgos do Estado, da 

Municípios e quaisquer 

ou privadas, e aqueles 

500 OTNs. 

entidades 

cujo valor utrap r: 
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. IV - apresentar anualmente Assembleia Geral o 

RelatOrio das atividades da Companhias 

V - orientar, coordenar e dirigir os trabalhos 

da COOEMAT; 

VI - baixar instrugOes, normas e ordens de ser 

viço, ouvindo o Diretor da Area, aprovar 

previamente todos os atos de contratagOss, 

deMiss&es, reclassificagOes e transferFTn-

cias de empregados da Cia; 

VII - Aprovar previamente todos os atos e docu 

mentos que envolvam responsabilidades fi _ 

nanceiras da CODEMAT; 

VIII Assinar em conjunto com o Se:re'tirio :he 

fe do Cabinets de Plan en:: e Coortena 

geo, quango autorizado eel: 12:vsr7 tor 

Esta::, renre=ent n ,-'h 

rio e :or force cc-

cumsntns, ordens nenc.irias, -,

mais que envolvam r,..hhn.•-": 1 2 .'=-==

ce ira Ccmnenhia e ..jo 

IX - Delegar comnst nc4 ,. -1 • .,^^ 

cnn'»!ntz. 

cia de um ou mais diretores :ara :us zJtrz: 

diretor assine documentos sn:nlvam roe 

ponsabilidade financeira ta emnrs,.a ou as 

sumir interinamente tal cdmnet nzia por um 

período que n o pode exceder de dois dias 

Art9 349 - Compete ao Diretor Superintendente: 

I - Assinar, com o Diretor Presidente, conve 

nios, ajUstes ou acordos de interesse Oa 

Companhia; 

II - cumprir p fazer cumprir an decist5oti da 0]-

retoria; 

III - substituir o Diretor Presidente em 

impedimentos eventuais e 'representa-lo 

SOW'. 
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quando se fizer necessêrio; 

IV assinar, juntamente com o Diretor Adminis-

trativo Financeiro e na sua ausência com o 

Diretor de Operagaes, todos os documentos 

que envolvam responsabilidades financeiras 

da Companhia; 

V - Atrair para a empresa recursos que oportu 

nizem a plena realização dos seus objeti-' 

vos; 

VI - propor à Diretoria a criação de CrEC,aos,car 

gos, e fungOes atendida a conveni.incia do 

serviço, bem como o plano Ho remneragat 

dos servidores da Companhia; 

VII - baixar instrugaes e normas care_ a admi7:is 

tração de fundos de repasses e de 'outras 

opera;6es financeiras; 

VIII - propor 

sa; 

C emors 

IX - manter o serviço te AJtito_ia irterna e =x 

terna; 

X - manter o serviço da 

XT - relacionar-se r•rnm 

desenvolvimento; 

en: 7  

XII - assinar juntamente com o Diretor AdminiStra 

tivo Financeiro e na sua ausE2ncia com o Di 

retor de OperagOes todos os documentos que 

envolvam responsabilidade financeira ea .Com 

panhia, junto as pessoas fisicas, funcion6 

rios, encargos sociais at o limite de 500 

OTN's. 

Art° 359 - Compete ao Diretor de Operao3es: 

I - dirigir, oriEntar, coordenar e sUpervisih-' 

nor todos os setores tecnicos da Companhia; 
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II - solicitar aos demais Diretores as providencias 

que no sejam de sua alçada e necessárias. ao 

bom andamento dos trabalhos; 

III - indicar ao Diretor Administrativo Financeiro, 

OS servidores que devereo ser designados para 

as fungOes de chefia dos setores que lhe forem 

subordinados, bem como a dispensa dos mesmos; 

IV - substituir outros Diretores quando for designa 

do pelo Diretor Presidente; 

V - elaborar, anualmente, c relat6ric t chico 

Empresa; 

VI - assinar com o Diretor Presider , 

ajustes e acordos e iselr-,"am-"nt=, eoeumentos 

que envolvam res en.,,,t41 .

VII - assinar 67 c u to 7 ' = 4 • "! - r,  = 

  • documentos due •-

ceira junte aos demais 

Municípios e e aisquer =nt 4 "..-1== 

privadas, e aqueles pu c. v= 1 "r.

OTN's; 

a 

5:: 

- VIII - colaborar na elabora;50 ta propcste prçamentLi 

ria da Companhia: 

IX - cumprir e fazer cumprir as decisaea Ps Diretl. p 

ria; 

X - baixar instrugOes, ordens e normas de serviço, 

relativos a sua a'rea; 

XI - propor medidas e providgmcias t!in ae•ojo aos pro 

gramas de desenvolvimento municipal ; 

XII - organizar os serviços du acompanhamento e 'fis 

calizag.50 das atividades da emProsa; 
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Art9 369 - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro 

I - dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os 

setores sob sua direção; 

II assinar com o Diretor Presidente, convenios, 

ajustes, contratcs, acordos e documentos que en 

volvam responsatilidade patrimonia.1 da Empresa; 

e em conjunto com o Diretor Superintendente, e 

na sua ausE;ncia con o Diretor de OperagOes, to 

dos os documentos oue envolvam responsabilidade 

financeira da Comoanhia junto ãs pessoas físi-

cas, funciongrios, encargos sociais, ate' o 1 4 mi 

te de 500 OTN's; 

III - solicitar aos ts7ais Diretores as brovid noies' 

que sejam te s..:a slçada e necesa ries so tor7 an 

damento dos tradalnos; 

IV - designar e dispenser os serv'tcres 

ti-Ficada dos setores que lhes 

era 

submetendo ao "re erend ...lm" doe ,":27,72 7- 2 retor== 1

os demais casos; 

V - admitir e dispensar empregados; 

-VI - conceder férias, lioenges, vantagens e indehfga 

gOes aos servidores da Companhia; 

VII - substituir outros Ciretores quando for designado 

pelo Presidente; 

VIII - elaborar a propcsta orçamentária da Companhia; 

IX - apresentar anualmente relatcirio das atividades 

da empresa; 

X - baixar instrugaes, normas e ordens de serviço re 

lativas a sua area; 

XI - executar todas as demais atribuigOes que lhe fo 
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rem cometidas e especificamente as relativas 

As áreas financeira e de patrimeinio; 

INVESTIDURA 

Art9 379 - Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos 

seus cargos mediante assinatura de Termo de Posse 

no Livro de Atas do Conselho de Administração. 

5 ÚNICO - Se o Termo, não for assinado nos 33 (trinta) J.L.== 

seguintes .6 nomeação, esta tornar-se-á sem efeizo, 

salvo justificação aceita pelo Conselho de Adminie 

tração. 

SUBSTITUIÇA0 E 1:EST C 

Art9 389 - No caso de vacância zerEc Conselho, sutst—

tuto será nomeado oe:os remsnespentes 

e servirá ate a primeir 

rer vacância da maioria 2 S carzos, P

. M coor 

ral será convocada pare droceder a nova eleição 

(Art. 150 da Lei n9 E.404/75). 

4 19 - No caso de vacância de todos os cargos do Conselho 

de Administração comoete Diretoria convocar a As 

sembleia Geral. 

§ 29 - No caso de vacância te todos os cargos da Direto-

ria, compete ao Conselho Fiscal, se em 

to, ou a qualquer acionista, convocar a 

Geral, devendo o representante de maior 

funcionamen 

Assemblciia 

número de 

aços praticar, ate .a reali7aq3o da Assemblciia 1;c 

ral, os atos urgentes de administração da Companhia. 
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RENÚNCIA 

Art? 399 - A renúncia do administrador torna-se eficaz, em rela 

gão ã Companhia, desde o momento em que lhe for en 

tregue a comunicação escrita do renunciamento e 

relação a terceiros de 

registro do comercio e 

boa -Fe, apOs arquivamento 

publicação, que- poderão s-or 

promovidos pelo renunciante. 

REMUNERAQA0 

Art? 409 - A Assembleia Geral fixare 

vidual da remuneração dos 

o montante alobal in:f 

membros t:s 2onse.1.-..ce 

Administração e Fiscal, tendo em p:mta = 

bilidades, o tempo '-'edioP o a's cuss _ ,_==,

petencia e reputação prci=issional e toe ear -

viços no mercado, cabendo Po Conselho o= 

geo fixar a remuneração tos membros ta 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADOPES 

Art? 419 - 0 Administrador não e pessoalmente res-lonsevel 

obrigações que contrair em nome da c -m 

tude de ato regular de gestão; responde, porém, 

vilmente, pelos prejuízos que causar, quango 

der: 

I - dentro de suas atribuições ou pot -

res, com culpa ou dolo; 

II - com violagáo da Lei ou do Estatuto. 

4 19 - 0 administrador não é responsável por atos ilícitc 

de outros administradores, salvo se com eles for 
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nivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles 

tendo conhecimento, deixar de agir para impedir sua 

prgtica. 

5 29 - Os administradores s o solidariamente responstiveis ne 

los prejuízos causados em virtude do no cumprimer:c 

dos deveres impostos por Lei, para assegurar o funci: 

namento normal da Companhia ainda que, pelo Estate::, 

tais deveres, n o caibam a todos eles. 

CAPITULO VII 

DA ASSEMBLEIA GERAI 

Art? 429 - A Assembleia Geral a reuni s tos ec:Itnistaa op :::a 

dos e instalada, na forme da Lei 2 do Estao -..to. 

Art? 439 - A Assemb.leia Geral tem poderes pare resolver t ==F. :a 

negócios da Sociedade e pare tomar as

julgar conveniente e a sua defesa e ao desenvolvf-s-1 

to de suas operagOes. 

Art? 449 - A Assebleia Geral Ordinária realizar-se-a at a 

meira quinzena de abril de cada ano em local, die 

hora previamente fixados pela Diretoria e terá 

fim: a) a apreciaggo do relatório e o exame das ::n 

tas e balanço da Diretoria, bem como do parecer to 

Conselho Fiscal deliberando sobre os mesmo!;; h) a 

eleição anual dos membros do Conselho Fiscal e do 7:n 

selho de' Administrag6o quando for o caso; c) fi?‹a;720 

da remuneragAo dos componentes do Conselho de Admi-,L,

traço e do Conselho Fiscal. 

Art? 459 - Um mEls pelo menos, antes da data fixada para a 

- 
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I. 

zag5o da Assembleia Geral Ordinária, a Diretoria fará 

comunicado por araIncios publicados na forma da Lei 

que se acham 6" disposigâo dos acionistas: 

a) o relatório da Diretoria, 

cios sociais do exercício 

fatos administrativos; 

sobre a marcha dos negó 

findo e os principais 

b) cópia do balanço e cópia da conta de Lucros e Per 

das; 

c) parecer do Conselho Fiscal; 

5 ONIC3 - Ate cinco dias antes, no máximo, do dia marcado cara 

a realizagão da Assemcleia Geral, serão 7uclicados no 

Clrg3o Oficial do E. . .. em o tro 4,ar1: cc gr ---71c= ' 

circulag.6o, o rele: ric te D 4 r=corLo, calan;: e tonta 

Lucros e Perdas E : carecer do  

Art9 469 - A Assembleia 

quer tempo, para --='=7uer fins cie

no Art9 449 a 7.r..-4=r;- :=.mh="m ser convzoe:a: 

Gera! =xt-=-rd rl=r' r= e 7 .7 

a0^71: == 

a) pela Diretoria n: caso cr=v:•=tn == 7 ' 19 rt: 

3E9; 

h) pelo Conselho Fiscal, nos casos pre.21stos no n° 

do Art9 1639 te Lei 6.404/76; 

c) pelos acionistas, nos casos previstos em Lei. 

Art9 479 - A convocagão da Assembleia Geral far-se-á pela im-

prensa mediante convites ou anúncios publicados por 

03 (tres) vezes no mínimo. Os convites, ainda que 

sumariamente, mencionar5o a ordem do dia da Assemble 

ia, o local, dia e hora da reunião. 

Art9 489 - Entre o dia da primeira publicação do anúncio da con 

vocação e o da realização da Assembleia Geral, mud! 
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•1 
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rg o prazo de 08 (oito) dias, no mínimo para a 11 con 

vocag5o e o de 05 (cinco) dias para as convocagOes 

posteriores. 

Art9 499 - Ressalvadas as excegOes previstas em Lei, a Assemble 

ia Geral instala-se,em primeira convocagáo com a pre 

senga de acionistas com direito a voto que represen-

te, no minima 1/4 (um quarto) do capital social. 

Art9 £09 - As pessoas presentes á Assembleia Geral deVeráo pro 

var sua qualidade de acionista. 

5 ONICO - 0 acionista poderá ser reoresentedp na .a.,==mtl ia 

Art9 519 

Art9 529 

Art9 519 

ral, por procurador devitemente hatilit-to. 

bros da Diretoria do Conselho d. F ni 

Conselho Fiscal e seus suplentes náo 

curadores Cu representante dos acionistas 7S 

bleia Geral. 

Os.

S r 

- As Assembleias Gerais .Pr=h 7 = 77 ACiO 

Majoritário da Companhia ou s=u r=pr==.=nt=nte 

e secretariados pela Secretária to Donselho de 

nistragáo. 

71= 

dc 

a 

- 

- As deliberagOes da Assembleia Geral, ressalvadas . as 

excegOes previstas na Lei, seráo tomadas por maioria 

absoluta de votos., n o se computando os votos em bran 

CO. 

- A Ata dos trabalhos e resolugOes da Assembleia Geral 

.ser3o lavradas, em livro prOprio, assinadas pelos 'mem 

bras da mesa e pelos acionistas que a ela tenham .com 

parecido.. 

5 ÚNICO - Para validade da Ata 6 suficiente d assindtura de tan 

tos deles quantos constituirem por sous votos a maio-
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1 

ria necessgria para as deliberagOes tomadas pela As-

semblgia. Da ata extrair-se-a certidcies cópias au 

tenticas para os fins legais. 

Art9 549 - At trinta dias no mgximo 

ia Geral a Ata respectiva 

órgão oficial do Estado. 

após a reunião da Assemblj 

deverá ser publicada no 

Art9 559 - A Assemblgia Geral Extraordinária, que tiver por 

jeto a reforma do Estatuto ou aumento to capital', et 

mente se instalará em primeira cu em segunta convoca 

gão com a presença dos acionistas que representem, ' 

2/3 (dois terços) no minima, do capital, 

de voto, instalando-se, todavia,

qualquer njmerc. 

CAF*TUL2 VII: 

DO CO%SELH3 FIS:AL 

Art9 569 - A Companhia terá um Conselho Fiscal COM;CS72 te trãt 

membros e três suplentes, eleitct anualmEnte. oz.: 7 a 

Assembléia Geral Ordingria, acionistas 311 "ao, r=s'_ 

dentes no pais sendo permitida a reelei;3:. A ro7u 

neragão que aos mesmos.competir será fixada pela m.q 

ma Assembleia que os eleger. 

Art9 579 - Compete ao Conselho Fiscal desempenhar todos a.s 

eumb ncias que lhe -são conferidas pela legislagóe 

pecifica. 

Art9 589 - Participara do Conselho Fiscal, pelo menos um Dacha 

rei em Ciências Cuntóbuis ou que tenha exurcido por 
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prazo mil-limo de 03 (tr6s) anos 
cargo de Administrador 

de Empresa ou Conselheiro 
Fiscal, conforme Lei 6.404/ 

76. 

5 ÚNICO - No podem ser eleitos para o 
Conselho Fiscal os ern-

pregados da Sociedade, os parentes 
dos Diretores ate 

o 39 grau e os que se acharem 
impedidos nas condigoes 

previstas nos 5 29, do Art° 162 da Lei 
6.404/76. 

CAPITULO IX 

00S BALANÇOS E DOS LIVROS 

Art° 599 - O Balanço Geral sera 
levantat7: nd ds 

cio social aos 31 dias do mi;c oc

do-se verificagao dos lucros ou

lanços serao assinados pela 
Diretcria. 

Art T 609 - A demonstragao da conta Lucros e Perteva .7C_E acomcanhe 

re o balanço devera obedecer as dison=i;;=. 
Tec,a4s 

constantes dos artigos 178 e 179 da Lei n 5.4041,76. 

Art9 619 - Alen dos livros obrigatOrios e 
auxiliares ,:er6 a Com 

panhia mais os seguintes: 

1 - Registro de Ações Nominativas; 

2 - Registro de Transferencia de Aga-es 
NOMinatiV35; 

3 - Atas das Assembleias Gerais; 

4 - Presença dos Acionistas; 

5 - Atas das Reuniões da Diretoria.; 

1 
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6 - Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

7 - Livros de AçOes Endossiiveis; 

8 - Atas de reuniOes do Conselho de Administraçao; 

9 - Livro de Posse; 

10 - Presença de Conselheiros. 

CAPITULO X 

-DOS 'L'UCROS 

Art? 629 - Dos lucros lici.Jidcs apuradas an almente aerio ted •zi-

dos: 

a) uma quota te 5% (cinco car cento) cara 

reserva legal para assegurar 

pita 1; 

a integridade to ca 

h) uma quota para distri5uip.60 de dividendos ate 

mgximo de 15% (quinze' por cento) a.a. sobre c ca 

pital, que a Assembleia Geral estabelecera P Fcr 

ma de pagamento em moeda corrente; 

c) uma quota de participag6o do empregado, a cr it

rio da Diretoria, por merecimento, eficiência e 

outros, at o limite de 10% (dez por cento); 

d) uma quota de 3% (tres por cento) a ser distribui 

do e Diretoria desde que seja distribuido aos adi 

onistas um dividendo a razgo de 6% (seis por cen 

to) a.a. no mínimo. 

Art? 639 - ApOs feitas as dedugOes do Artigo anterior, o restan 

te do lucro liquido sere levado a credito da conta 
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"Lucros em Suspenso". 

CAPfTULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art9 649 - Anualmente ser6 encaminhado ao 
Governador relotOric ta 

administragão da Companhia. 

Art9 659 - Em caso de dissolução, o acervo da 
CODEMAT revertera 

ao patrimOnio do Estado, depois de atendidas as exie
n _ 

cias da legislação específica, que rege as 

por agOes. 

APROVADO NO DIA 30 DE SETEM57-,.0 DE 1.257. 
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